
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 

GABINETE DO REITOR 
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““DDEELLEEGGAA  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  AAOOSS  PPRREESSIIDDEENNTTEESS  DDAASS  CCOOMMIISSSSÕÕEESS  DDEE  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  
DDEE  DDEESSEEMMPPEENNHHOO  IINNDDIIVVIIDDUUAALL  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  

  

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor              

PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia e em atendimento ao disposto no parágrafo único do 
Artigo 25 do Decreto nº 43.672, de 04/12/2003, considerando: 
 

•  o Decreto nº 43.586/2003, de 04/12/2003, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DELEGAR COMPETÊNCIA para o exercício da presidência das Comissões de 

Avaliação de Desempenho Individual dos Servidores do Hospital Universitário 
Clemente de Faria e da Policlínica Doutor Hermes de Paula, nos termos do Art. 25, 
parágrafo único, do Decreto nº 43.672, de 04/12/2003. 

 
Art. 2º. NOMEAR, para os devidos fins expressos no artigo sobrescrito, os servidores: 

• ADILSON APARECIDO MARTINS CARDOSO – MASP 1046732-2;  
• HUBERT CALDEIRA – MASP 1046276-0;  
• JOSÉ RONALDO PIMENTA GONÇALVES – MASP 0881206-7;  
• MARIA DA SOLEDADE CARLOS – MASP 1046343-8;  
• MARIA DO CARMO SANTOS ROCHA – MASP 0230832-8; 
• MÍRIAM ALVES FAUSTINO MENDES – MASP 1045933-7; 
• ROSANI SILVEIRA GUIMARÃES PEREIRA – MASP 1046216-6; 
• SILVÂNIA MAGDA DE OLIVEIRA – MASP 0919374-9. 

 
Art. 3º. Para cumprir suas atribuições frente às Comissões de Avaliação de Desempenho 

Individual, os servidores supracitados terão acesso a toda documentação necessária, 
bem como poderão utilizar-se de todos os meios admitidos em direito que entender 
pertinentes. 

 
 Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 26 de maio de 2006. 

 
 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


